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PORTARIA I{" 191. DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Concede licença a servidor municipal, por
motivo de falecimento de familian

MrRo MULBETER, Prefeito Municipal Em Exercício de
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, com base no art. 105 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun . n 152/95)

CONCEDE

Ao servidor municipal, PAULO ROBERTO FALCAO, no
cargo de Diretor do Departamento de Apoio Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal de Administração, 05 (cinco) dias de licença, a contar do dia 17 a 2l
de abril de 2022, por moÍivo de falecimento da sogra, ROSALIA MULLER,
conforme cópia da Certidão de óbito em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 25 de abril
de 2022.
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Prefeito Municipal Em Exercício

Registre-se e Publique-se

MAgente de Recursos Humanos.
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